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UíTAl Concede reajuste salarial * 

aos servidores do rodar Ex£ 

cutlvo Minicipal da Aliança 

o dá outras providênoiaa*

0 PREFEITO IX) IAÍNIUIPIO DA ALIAKÇ A»

FAÇO r>ABEH QUR a Camara aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Leis

Art. 18 ~ No mês de novembro de 1989» oa valores ’* 

dos nivele, padrões» oalnrio-aula e símbolos doe vencimentos do 

peasonl civil do Poder Executivo da Aliança» íioam re&Juatadoe 

noe índices abaixo relaoionadoa e inoidentea sobro os valores

viftonteo no mes de outubro de 1989*

1 - Em 150$ (oento e cinquenta por cento) os ní 

veis TA-2, PAA-2» PF-3» PA-4* PA-5, PAA-4 0 PT-8.

I I  - Eto 100$ (cera por oento) os níveis PAA-3,PB-3

e PAA~7•

II I  - Em 80?6 (oitenta por cai to) os padrões B, 0 , '  

I) e o nível PB-7.

IV - Em 170$ (cento e setenta por cento) ob sím

bolos OG-1,

V - Era 130^ (oento e trinta por oento) os sím

bolos CG-2.

VI - Em 110$ (caito e dez yc-r oento) oo símbolos'

CG~»3.

VII - Rn 150$ (oento e cinquenta por oento) os sim

ISOlC H 00 .4 .

VIII- Fin 200$ (duzentos por oento) os cínbcloa
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Art. 2» «. No mês de novembro de 1989, 00 venoimen- 

too doa nivela PA~1, PA Al * PT3-1 e 0 padrao A# ooroo aorrlgidoo 

para HczS 558,00 (quinhentoo e cinquenta e oito cruzados novos).

rvt.  y  - o ! nclmo IA—7, criado pelo Parágrafo 

Unico do Art. 2 Q .la Lei ÍOM/SO, panoa n denominar-se PAA-7.

Art. 40 - A partir do nêa do novembro do 1989 , o 

cor/;o de mocnnico constante do crupo ocupacional do Pesooal nu3d 

liar n d ml n 1 o t ra 11 vo do quadro do peonònl civil da Prefeitura Mi

ni oípal (ia Alinnça, oàaísoificar-ge-á, no padrão PAA-7.

Art. 55 - 1-1 com criado0 no quadro d© Pooeoal Civil 

do Poder :-\xocutivo dn A linnçnf O fjrupo ocupacionnl ~ poaooal do* 

obrao o o carr;o de Fiscal de Obrnc, nível PO-3 ,

í n.r»i;rafo-tfnico - O vencimento mcnionl do nívol PO- 

3, crindo no caput deste estico, cerá equivalente a No2$ 721,00 

(oetea entoo e vinte e um cruzado o no voo).

Art, ('•fK — O anexo ánlao oonBtfflVtg da LOl 1044 /89  ,

qun t rata do r.rupo ooupacJona$* poaooal técnico de saúde, será 

oubetituído polo também, anexo único da preoento I.oi»

Art, 7Q - No mes de novembro de 1989, o salário do 

pescoal diarinta, oerá corrigido prra ílcaS 558,00 (quinhentoo © 

cinquenta e oito cruzados novos).

Art. 8 '} - Os proventoo dos Inatlvos aerão reajuGtu 

doo em \'cro ntuaio i^uaia ao de coda categoria»

Art. 99 - 0 vnlor do caloria família c íixado em 

l f9^ (hura virgulo. nove por cento) do colario 1'ínimo Racional.

Art. 10 - Ao decpeoao decorrente^ oora a execução * 

da preeaito Lei, correrão por conta doo reci dotações orça
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mentarias própriaa do cada unidade conotonte do orçoraento fintai— 

o oiro do I odor Executivo N\mioipal da Aliança,

Art. 11 - ííRta lei entrará em vigor na data de sua

pub] lonf; rio •

Art. 12 - nevof"om-oe ao disposições era contrário.
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Gabinete do Ir efeito, em 07 de novembro de 1909#



A N E X O  Ú N I C O

V E B C I M B K T O S  O C U P A S T E S  C A R G O S E F E T I V O S

QTDS. SÊRIE 22 CLASSE NÍVEL VBICIHEITTOS

1 . GRUPO OCOPACIOHAL PESSOAL TÊCRICO DB SAÚDE

03 - Dentistas PTS - I HczS 558,00

07 - Dentistas PTS - II KczS 937,00

02 — Médicos Veterinário PTS - II ílcz$ 937,50

04 — Kedicos Asíbulatorista PTS - II Kez$ 937,50

02 - Médicos Ambulatorista PTS - I Kcsl 558,00

08 — Médicos Plantonicta PTS - III NesS 1 . 500,00
01 — Iréáico Plantonista PTS - VI • Kcsst 4*500,00

01 - Icédico Plantonista PTS - V NcsS 3. 000,00
01 - lédlco Plantonista e Ambulatorista PTS - IV Kcg$ 2.437*50

2 pr-*~rr ̂  f/vrAr * t
*  v/JXL -* \S  v o u i  'LI* PSSS0A1 AUXISIAE D3 5AÚSE

30 - Auxiliaras do Enfenrâesi PAS Ncst 558,00

y


